
 

 

 

 

 

Procuradoria Geral do 

Município 

PGM 



A Procuradoria Geral do Município fora criada pela lei 

municipal 1.435 de 1º de fevereiro de 2018 que dispôs sobre a 

organização da estrutura administrativa do Poder Executivo 

de Alexânia/Go. A PGM é um órgão específico singular cuja 

as atribuições estão elencadas no artigo 21 da lei 

supramencionada.    



PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DA PGM: 

 Representação Judicial do Município; 

 Representação da Fazenda Pública Municipal perante os Tribunais de 

Contas; 

 Prestar consultoria, assessoramento jurídico e assessoramento 

legislativo ao Poder Executivo; 

 Orientação jurídica, fixando a interpretação das lei para todas os 

órgãos e secretarias do Município; 

 Elaborar projetos de lei e atos normativos de competência do Chefe do 

Executivo Municipal; 

 Assistir ao Prefeito Municipal no controle interno da legalidade dos 

atos da Administração Pública Municipal.  

 

 



RESULTADOS ALCANÇADOS: 

 De antemão, se faz importante ressaltar que a PGM não atua 

diretamente na prestação dos serviços públicos, uma vez que sua 

atuação, como fora acima delineado, é mais de assessorar as outras 

secretarias e o Prefeito, dando-lhes o suporte legal para a execução 

dos serviços públicos diretos, prestados à população e à cidade de 

Alexânia. Portanto, a atuação é mais interna, auxiliando toda 

Administração Pública Municipal no objetivo de realizar um trabalho de 

excelência, com celeridade, dentro dos parâmetros da legalidade, 

moralidade e eficiência, sendo estes princípios basilares do Direito 

Administrativo.   

 



RESULTADOS ALCANÇADOS: 

 Elaboração de projetos de lei e de decretos regulamentares que 

trouxeram benesses ao Município, tais como: alterações no Código 

Tributário Municipal para fins de adequá-lo à legislação federal, 

regulamentação do serviço público de táxi no âmbito do município, 

criou a lei que autorizou a celebração de Convênio com a Casa da 

Criança e do Adolescente (CCA) que presta um serviço assistência 

social importantíssimo para o município, lei de concessão da revisão 

geral anual ao servidores públicos municipais, criou a lei que instituiu o 

programa de bolsas de estágio, lei que concedeu a revisão geral anual 

aos professores, alterações na lei dos condomínios urbanísticos, lei 

que autorizou a revisão geral nos vencimentos dos conselheiros 

tutelares e outras;    

 



RESULTADOS ALCANÇADOS: 

 Auxílio ao departamento de patrimônio no leilão que possibilitou a 

arrecadação de recursos com bens inservíveis ou imprestáveis, 

ajudando também na desocupação da garagem municipal; 

 Propositura de várias ações judiciais de execução fiscal; 

 Propositura da competente ação judicial de reintegração de posse para 

fins de entregar as 49 unidades habitacionais à AGHAB, possibilitando 

assim a conclusão das obras e a entrega aos beneficiários; 

 Auxílio à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE) 

na regularização dos lotes do DIAL;  

 Auxílio à Secretaria Municipal de Obras Públicas na regularização e 

celeridade dos processos administrativos dos Condomínios 

Urbanísticos;     

 



OBJETIVOS FUTUROS: 

 Reforma no Código Tributário Municipal; 

 Reforma do Regime Jurídico do Servidores Públicos Municipais; 

 Regularização de todos os Condomínios Urbanísticos; 

 Regularização do Distrito Agroindustrial de Alexânia; 

 Regularização Fundiária; 

 Municipalização do Trânsito; 

 Lei dos resíduos sólidos e dos grandes geradores.      

 


